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SEMSADC
PORTARIA N.º 10/SEMSADC/20XX
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL, no uso das atribuições previstas no artigo 203 da Lei Municipal n.° 050/1991, e considerando os documentos acostados no processo administrativo n.º 0841/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Joaquim Murtinho - matrícula n.° 40.XXX, Santa Fé – matrícula 40.XXX e Cristóvão Colombo – matrícula 16.XXX, para integrarem a sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo n.º 0841/2022, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Gonçalo, 25 de abril de 2022.
GLEISON ROCHA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil
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